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Requerimento 

 

Escola do Parque das Nações 

 

Considerando os graves problemas existentes na Escola do Parque das Nações, recordados 

recentemente pela exposição pública feita pela Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da Escola do Parque das Nações. 

Considerando que tais problemas são consequência direta da interrupção das obras da segunda 

fase da Escola que ocorreu em 2011. 

Sabendo-se que será na segunda fase da escola que irá funcionar o segundo e terceiro ciclo, o 

refeitório definitivo, o campo e o pavilhão desportivo que, devidamente equipados, possibilitarão 

a prática desportiva aos alunos da escola, o anfiteatro, a biblioteca e o espaço de recreio das 

crianças, além da instalação dos equipamentos centrais de ventilação de ar de todo o edifício. 

Considerando que face a todos os graves problemas existentes, a Câmara Municipal de Lisboa 

não pode ficar indiferente ao atraso da obra, nem às graves consequências imediatas que daí 

advêm, para os 75 alunos de Jardim de Infância e os 225 alunos do 1º ciclo. 

Considerando por outro lado que a Câmara não se pode alhear de eventuais alterações ao 

projeto inicial que, a confirmarem-se, podem anular ou redimensionar parte dos equipamentos 

previstos, sem que tal seja do conhecimento e debate deste órgão. 

 

Os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea u) do nº 1 do 

artigo 35º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do disposto no artº 4º 

do Decreto-Lei 24/98, de 26 de Maio, vêm requerer a V. Ex.ª. que se digne a prestar as 

informações pertinentes, atinentes: 
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     Que ações tem a Câmara previstas para que seja garantido com urgência: 

 Um projeto alternativo de refeições que garanta, efectivamente, a sua qualidade e 

quantidade, o apoio com recursos humanos suficientes e adequados e um espaço 

condigno; 

 O alargamento do espaço exterior, garantindo as condições de segurança e o 

equipamento de ar livre próprio para o espaço de recreio, sem colidir com a 

construção da 2ª fase da escola; 

 A verificação das condições de segurança e atualização dos planos de 

evacuação. 

 Promover a divulgação pública do relatório produzido pela Câmara, sobre a 

qualidade do ar, na escola.  
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